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EFD-Reinf

❖ Módulo do SPED

❖ Complemento do eSocial

❖ Retenções tributárias e previdenciárias de

natureza não trabalhista (não incidentes sobre a

remuneração ou folha de salários)

❖ Substituição da GFIP(exceto FGTS) e DIRF
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EFD-Reinf no setor público

• Normatizado pela IN RFB 2.043/2021- alterada pela IN RFB 

2.096 de 18 de julho de 2022

- Envio da EFD-Reinf baseado na versão 1.5.1.4 a partir 

competência agosto/22 

- A versão 2.1.1 da EFD-Reinf  entrará em produção a partir da 

competência de março/2023
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http://www.normaslegais.com.br/legislacao/instrucao-normativa-rfb-2043-2021.htm


❖ Serviços tomados/prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada;
Limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; ; Contratação de trabalho temporário (Tabela
06 do Anexo I do leiaute da EFD-Reinf)

❖ Adquirente de produto rural; Educação, Saúde e Agricultura

❖ Aos recursos recebidos/repassados para associação desportiva que mantenha
equipe de futebol profissional(Programa Gol de Placa)

❖ Para família eventos R-4000 – a partir de março de 2023:

❖ Pagamento ou crédito com retenção do IRRF, por si ou como representantes de
terceiros;

❖ Responsáveis pela retenção da CSLL, COFINS, PIS/PASEP que mantenham
convênio com a união (nosso estado só as estatais)

❖ Dispensa de apresentar sem movimento
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Obrigatoriedade Envio



Implantação do eSocial
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DCTF

Antes do eSocial

GFIP

DIRF

E-Social
Relações de 

trabalho

DARF

EFD-Reinf
Retenções e 

Informações

SISTEMAS RFB
(PER/DCOMP, 

Parcelamentos, 

etc.)

GPS



• Retenções Previdenciárias de natureza não trabalhista- início a partir das 8 (oito) horas de 22
de agosto de 2022, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de agosto de 2022;

• Retenções do IRRF e CSRF(CSLL, COFINS e PIS-PASEP - a partir das 8 (oito) horas de 21 de
março de 2023, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de março de 2023;

• Os eventos da série R-4000 continuarão sendo confessados manualmente na DCTF antiga e
recolhidos na mesma metodologia atual. Assim, as informações de retenções de Imposto de
Renda continuam sendo enviadas da forma convencional, em DIRF. PIS/PASEP, COFINS E
CSLL(não aplicável órgãos estado).
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Cronograma de implantação



INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 - Informações em GFIP/DCTF.Web

 A partir de outubro de 2022 as contribuições sociais previdenciárias deverão ser
recolhidas por meio de DARF emitido pelo sistema da DCTFWeb.

 Agosto e setembro = Informação em GFIP, recolhimento em GPS

 Outubro em diante = Informação em DCTF.Web e recolhimento em DARF.

 Em nenhuma hipótese poderá ser utilizada a GPS o pagamento de contribuições
sociais que deveriam estar incluídas no eSocial e/ou EFD-Reinf.

• Até a data de obrigatoriedade da entrega da DCTF.Web para órgãos públicos (outubro
de 2022), as contribuições previdenciárias continuarão a ser informado em GFIP e
pagando em GPS.

 Até que seja disponibilizada a Plataforma FGTS Digital, aprovada pelas Resoluções
CCFGTS 926/2019 e 935/2019 o recolhimento do FGTS continua a ser feito mediante a
geração da GFIP, no ambiente da CAIXA(Apenas para os órgãos que possuam
servidores regidos pela CLT).



http://www.normaslegais.com.br/legislacao/Resolucao-ccfgts-935-2019.htm


Informações em DIRF

 A DIRF será integralmente absorvida pelo eSocial com a entrada

dos eventos do IRRF e pela EFD-Reinf, com os eventos R-4000

que trará os tributos federais (IRRF, PIS/PASEP, COFINS, CSLL).

 A DIRF será extinta a partir de janeiro de 2024, ou seja, será

realizada a última entrega da DIRF, referente a 2023 em fevereiro

de 2024.

https://espacolegislacao.totvs.com/esocial/
https://espacolegislacao.totvs.com/efd-reinf/


- No período de transição que ocorrerá em 2023

• EFD-Reinf (Eventos R-4000) – mensal:

o Fato gerador: a partir 01/03/2023

o 1ª Entrega: 21/03/2023

• DIRF – anual:

o Fato gerador: ano-calendário 2023

o Entrega: último dia de Fev/2024).



• DCTF.Web:

o Fato gerador: a partir 01/04/2023

o 1ª Entrega: 15/05/2023



IRRF dos Estados e Municípios – ATENÇÃO!!

 Pertence ao município, aos estados e ao Distrito Federal a titularidade

das receitas arrecadadas a título de Imposto de Renda retido na fonte

incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a

pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou

serviços, conforme disposto nos artigos 158, I, e 157, I, da Constituição

Federal.

 Por esta razão os valores relativos a essas retenções do IRRF, são

informados no e.Social e EFD.Reinf (quando for o caso) mas não constam

da DCTFWeb, em virtude da previsão Constitucional.



Informações DCTFWEB

 Contribuições previdenciárias e contribuições sociais devidas em

decorrência de decisões proferidas pela justiça do trabalho: a partir de

janeiro de 2023 passam a ser declarados via DCTFWeb.

 A partir dos fatos geradores do mês de maio de 2023 a DCTFWeb

substituirá a DCTF como instrumento de confissão de dívida e de constituição

de créditos tributários relativos ao IRRF e aos valores de IRPJ, CSLL,

PIS/Pasep e Cofins retidos na fonte.
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Classificação dos Eventos

(Envio via WebService)

❖ Eventos de Tabelas; 

❖ Eventos periódicos; 

❖ Eventos não periódicos;

❖ Fechamento;

❖ Reabertura;

❖ Exclusão

❖ Totalizadores

o e-CAC reproduz esses Eventos 

em telas



Sequência de Envios dos Eventos

• Enviar o evento R-1000, para registrar as informações do contribuinte (na primeira

vez que o órgão ou entidade entregar os arquivos da EFD-Reinf ou quando houver

alteração nesses dados).

• Enviar o evento R-1070 (se for o caso), para registrar (incluir, alterar ou excluir) os

dados de processos administrativos ou judiciais (que influenciam na escrituração

das notas fiscais e no cumprimento das principais obrigações tributárias

principais e acessórias).

• Enviar os eventos periódicos (serviços tomados, recursos repassados para

associação desportiva, aquisição de produção rural).

• Transmitir o fechamento dos eventos periódicos.

• Receber os eventos de confirmação da RFB.



Consolidação das Informações na 

DCTF-Web

• A partir do envio dos eventos totalizadores do e-Social e da EFD-Reinf, as

informações dos débitos ficarão represadas na DCTFWeb, que serão

posteriormente acessadas no e-CAC, no site da Receita Federal. Os

débitos poderão ser visualizados, editados, vinculados a eventuais

créditos da empresa, podendo então ser geradas as guias de

recolhimento, com o DARF.

• A transmissão da DCTFWeb pode ser feita a partir da tela inicial da

aplicação ou da tela de edição. A opção fica disponível apenas para as

declarações na situação “Em andamento".



Emissão do DARF – para Pagamento 
 O sistema tem como padrão a emissão de um único DARF- Por CNPJ

MATRIZ-, dificultando, por exemplo, a separação das fontes de
recursos/secretarias, que o sistema não está preparado, bem como a
conciliação com os controles próprios

 A aplicação totaliza os débitos de todas as declarações selecionadas que
contenham saldo a pagar, inclusive as multas e os juros, se devidos,
consolidando todos os valores em um único documento de arrecadação.

 A DCTFWeb também permite que o contribuinte escolha quais débitos deseja

incluir na composição do Darf.

 Permite também que ele edite o valor do saldo a pagar caso não tenha

recursos para o pagamento total do saldo e ainda possibilita a edição da data

prevista para pagamento, caso em que já emite o documento com os juros e

multas cabíveis.

 Pode selecionar DARF por prestador

o Pode selecionar DARF pelo código de receita

o Não consegue dividir DARF por estabelecimento (filiais)



DARF com valor mínimo de R$ 10,00

 Não é possível emitir Darf com valor inferior a R$10,00 (valor

mínimo de estabelecido pela legislação vigente).

 Se uma DCTFWeb tiver saldo a pagar inferior ao valor mínimo, o

contribuinte deve emitir o Darf em lote, disponível na tela inicial,

selecionando uma ou mais declarações subsequentes até se

chegar à quantia mínima. Não haverá cobrança de acréscimos

legais até que se possa emitir o Darf.



EVENTOS A SEREM ENVIADOS PELOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS



TELAS DO e-CAC que 

produzem os “eventos”.


































































































